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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0066866-90.2012.815.2001
ORIGEM: 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Leonardo Gomes da Silveira
ADVOGADO: Ênio Silva Nascimento
EMBARGADO: Estado da Paraíba 
PROCURADORA: Maria Clara Carvalho Lujan

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.  VÍCIO
INEXISTENTE.  REEXAME  DE  MATÉRIA  JÁ  APRECIADA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

- Os aclaratórios não se prestam à rediscussão das questões
debatidas no corpo do Édito Judicial pelejado. Não servem, em
regra,  para  a  substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se
destinam  a  suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou
obscuridades. 

- Rejeitam-se  os  embargos  de  declaração  quando  não  se
identifica(m) o(s) vício(s) apontado(s) pelo embargante.

Vistos etc.  

LEONARDO GOMES DA SILVEIRA opôs embargos de declaração
contra decisão monocrática de fls. 96/100, que deu provimento parcial à
apelação do ESTADO DA PARAÍBA.

A decisão dardejada está assim ementada:

PRELIMINAR.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  FUNDO  DE  DIREITO.
NÃO OCORRÊNCIA. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO
STJ. INCIDÊNCIA. REJEIÇÃO.
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-  SÚMULA  85  DO  STJ:  “NAS  RELAÇÕES  JURÍDICAS  DE  TRATO
SUCESSIVO  EM  QUE  A  FAZENDA  PÚBLICA  FIGURE  COMO
DEVEDORA,  QUANDO  NÃO  TIVER  SIDO  NEGADO  O  PRÓPRIO
DIREITO  RECLAMADO,  A  PRESCRIÇÃO  ATINGE  APENAS  AS
PRESTAÇÕES  VENCIDAS  ANTES  DO  QUINQUÊNIO  ANTERIOR  À
PROPOSITURA DA AÇÃO”.

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE
REMUNERAÇÃO.  POLICIAL  MILITAR.  CONGELAMENTO  DE
ADICIONAIS  E  GRATIFICAÇÕES  PELA  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL N. 50/2003. IMPOSSIBILIDADE ATÉ A PUBLICAÇÃO DA
MEDIDA PROVISÓRIA N. 185/2012. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO APLICAÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PERCENTUAL  MANTIDO.
PROVIMENTO PARCIAL.

- TJPB: “A Lei Complementar nº 50/2003, ao dispor sobre matérias
reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição  Estadual,  deve  ser
considerada como formalmente complementar, estando autorizada a
alteração  ou  complementação  por  meio  de  lei  cujo  processo
legislativos é simplificado, de acordo com o entendimento do STF na
ADC  nº  1,  e  nos  RE'S  nºs  492.044-AgR  e  377.457.  A  Medida
Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei Estadual nº
9.703/2012, possui força normativa suficiente para alterar a forma de
como será calculada a remuneração dos militares, eis que é espécie
de ato legislativo adequada a alterar normas de mesma natureza. A
lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir  do
momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, no Diário
Oficial do Estado, em 25/01/2012, ou seja, o Estado da Paraíba ainda
possui  dever  de  pagar,  aos  militares,  os  valores  que  adimpliu  a
menor,  não  atingidos  pela  prescrição  quinquenal,  ao  título  de
“Adicional por tempo de serviço” (Anuênio), até a data da referida
publicação,  de  acordo  com o  efetivo  tempo de  serviço  e  o  soldo
vigente a cada época. Dessa forma, a partir da publicação da medida
Provisória nº 185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a
medida de congelamento dos anuênios dos militares.” (Incidente de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000728-62.2013.815.0000,
Relator: Des. José Aurélio da Cruz, publicado no Diário da Justiça de
17.09.2014).

Em sua peça recursal (fls. 111/112), o embargante alega que
há  contradição  no  julgado,  acrescentando  que,  ao  contrário  da
fundamentação da decisão, não há se falar em sucumbência recíproca,
tendo em vista que ele teria decaído de parte mínima do pleito inicial.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  Estado  da  Paraíba  (fls.
116/119), pugnando pelo desprovimento do recurso.

É o breve relato.
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DECIDO.

A jurisprudência pacífica do STJ orienta-se no sentido de que os
embargos  declaratórios  opostos  contra  decisão  monocrática  do  Relator
devem ser julgados por meio de decisão unipessoal  e,  não, colegiada,
prestigiando  o  princípio  do  paralelismo de  formas.  Nesse  sentido,  cito
precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR. COMPETÊNCIA
DO  PRÓPRIO  RELATOR.  NULIDADE  DO  ACÓRDÃO  EMBARGADO.
EXISTÊNCIA.  NECESSIDADE  DE  DECISÃO  UNIPESSOAL.
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. A jurisprudência pacífica desta
Corte  orienta-se no  sentido  de que  os embargos  declaratórios
opostos  contra  decisão monocrática  do Relator  devem ser
julgados por meio de decisão unipessoal e,  não, colegiada,
prestigiando  o  princípio  do  paralelismo  de  formas.
Precedentes da Corte Especial. 2. Os embargos declaratórios não
têm efeito devolutivo, sendo o órgão que emitiu o ato embargado o
competente  para  decidi-lo  ou  apreciá-lo.  In  casu,  reconhece-se  a
necessidade de anulação do acórdão embargado para renovação do
exame  dos  embargos  declaratórios  por  ato  decisório  singular  do
próprio  Relator.  3.  Embargos declaratórios  acolhidos para anular  o
acórdão embargado para que outro seja proferido.1

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL.  QUESTÃO  DE
ORDEM.  NULIDADE  DO  ACÓRDÃO.  JULGAMENTO  COLEGIADO.
NECESSIDADE DE DECISÃO UNIPESSOAL. PRECEDENTE DA CORTE
ESPECIAL.  1.  A  Segunda  Turma,  em  recente  assentada,
uniformizou entendimento de que os embargos declaratórios
opostos  contra  decisão  monocrática  do  relator  devem  ser
julgados por  meio  de decisão unipessoal,  e  não colegiada.
Prestígio  de  antigos  precedentes  da  Corte  Especial  e  do
princípio  do  paralelismo  de  formas.  2.  Arguição  de  nulidade
procedente. Necessidade de anulação do acórdão para renovação do
exame  dos  embargos  declaratórios  por  ato  decisório  singular.
Embargos declaratórios acolhidos para anular o acórdão embargado.2

Os embargos declaratórios devem ser rejeitados, pois buscam
deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta
Corte de Justiça, e não sanar qualquer contradição porventura existente
no Acórdão.

1 EDcl  nos EDcl  nos EDcl  no Ag 1239177/RJ,  Rel.  Ministro  ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2012, DJe 13/04/2012.

2 EDcl  nos EDcl  no REsp 1194889/AM, Rel.  Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/03/2011, DJe 15/03/2011.
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A dicção do art. 535 do CPC é bastante clara quando diz que os
embargos declaratórios são cabíveis para sanar  omissão, obscuridade
ou contradição,  que poderiam impossibilitar a interposição de recursos
contra  a decisão, diante da dificuldade de compreensão ou mesmo da
omissão sobre ponto que deveria ter enfrentado.

Além  disso,  mostra-se  totalmente  descabida  a  alegação  da
embargante, uma vez que a decisão é bastante clara e abordou de forma
coerente todos os pontos necessários para a solução da lide.

Ressalte-se  que  não  há  vício  na  decisão  que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre de todos os dispositivos
legais  supostamente  aplicáveis  ao  caso,  como  os  referidos  pelo
embargante.

A  decisão  embargada  evidencia  que  houve  sucumbência
recíproca porque decaiu de parte do seu pedido, especificamente quanto
ao seu pedido de incorporação das parcelas descongeladas.

Para ilustrar, segue trecho do julgado (fls. 99v.):

“O Estado da Paraíba alegou, ainda, a sucumbência recíproca.
In  casu,  deve  existir  a  repartição  proporcional  das  custas  e
honorários  advocatícios,  pois  cada  litigante  foi,  de  forma
igualitária,  vencedor  e  vencido,  já  que  o  autor  sucumbiu  no
pleito  de  incorporação  das  parcelas  descongeladas.  Dessa
forma, devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e
compensados  entre  eles  os  honorários  advocatícios  e  as
despesas processuais, na forma do art. 21 do CPC.”.

Destarte,  ausente  a  contradição,  rejeito  os  embargos  de
declaração.

Intimações  necessárias.  Após,  venham-me  os  autos
conclusos para que seja dado seguimento ao Agravo Interno de
fls. 102/109.

Cumpra–se.

João Pessoa/PB, 14 de agosto de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora


